
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 
Avª de França, 549 – 4050-279 PORTO 

Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94 
 

COMUNICADO N.º 5 - 2018|2019 
 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

1 - Curso de Árbitros de Voleibol de Praia de Nível I 

Organizado pela Associação de Voleibol do Porto, realizou-se de 15 a 23 de Junho de 2018, o CURSO DE 
ÁRBITROS DE VOLEIBOL DE PRAIA DE NÍVEL I. 
As aulas teóricas tiveram lugar na Casa do Desporto e a parte práctica nas instalações de Voleibol de 
Praia da Madalena e Aguda.   
 

Director do Curso:  

Rui Jorge Miranda de Carvalho 
  

Prelectores do Curso:  

Rui Jorge Miranda de Carvalho 
Avelino Corbal Simões Azevedo 
Ricardo Jorge Fernandes Marques Ferreira 
 

Foram considerados – Candidatos APTOS, os seguintes candidatos: 

 Nome do Candidato  Apto*  Não Apto* 

 
* Assinalar apenas no caso de haver este tipo de qualificação 
Faça duplo clique no sinal + para inserir linhas com igual 

formato. 

 1. Ana Loide Silva  X   

 2. Beatriz Rei Barroso  X   

 3. Gonçalo do Carmo Monteiro  X   

 4. Fernando Alberto Garcez  X   

 5. Filipa Margarida Araújo  X   

 6. José Carlos Soares  X   

 7. José Miguel Barbosa  X   

    8. Lisandra Cristina Fonseca  X   

 9. Maurício Santos Freitas  X   

 10. Miguel Fonseca Cruz  X   

 11. Renato Alexandre Melo  X   

 12. Vera Eliana Gomes  X   

 13. Maria Barbosa Lopes  X   

 
 
 
 
 



2 - Curso de Treinadores de Grau I 

 
Organizado pelas Associações de Voleibol de Braga e de Viana do Castelo, nos dias 7, 8, 9, 14, 15, 16, 21, 22, 
23, 28, 29 e 30 de Setembro de 2018, o CURSO DE TREINADORES DE VOLEIBOL DE GRAU - I. 
As sessões teóricas decorreram na Junta de Freguesia de Ferreiros (Amares) e no Pavilhão Municipal de 
Santa Maria Maior (Viana do castelo); as práticas realizaram-se na Escola Secundária de Amares e no 
Pavilhão Municipal de Santa Maria Maior. 
 

Director e Secretário do Curso:   

João Miguel Oliveira da Costa Peixe  

Prelectores  Prelectores 
António Augusto Rodrigues Guerra           Bruno Matos 
Carlos Dias                Cristiana Bessa 
Joana Cerqueira             João Pedro Vieira 
João Miguel Oliveira da Costa Peixe           Nuno João Machado Simões Maia 
Nuno Pereira             Rita Oliveira 
Rui Araújo               

 
 Foram considerados APTOS na parte curricular do Curso, os seguintes candidatos: 

 Nome do Candidato  Apto*  Não Apto* 

 
* Assinalar apenas no caso de haver este tipo de qualificação 
Faça duplo clique no sinal + para inserir linhas com igual 
formato. 

 1.  Ana Rita Macedo Ribeiro  X   

 2.    Beatriz Sá Miranda  X   

 3.    Bruna Ferreira Gonçalves  X   

 4.    Bruna Lomba Neto  X   

 5.    Débora Lomba Neto  X   

 6.    Diana Isabel Ribeiro de Lima  X   

 7.    Fátima Alexandra Meira machado  X   

 8.    Filipa Ferreira Nunes  X   

 9.    Francisca Inês Magalhães Braga  X   

 10.  Joana Maria Silva Fernandes Capela Ribeiro  X   

 11.  Magda Silvana Martins Cunha  X   

 12.  Maria Inês Pinto Carvalho  X   

 13.  Maria Moura Queirós de Brito e Faro  X   

 14.  Mariana Augusta Azevedo Lopes  X   

 15.  Mariana Sofia Oliveira Costa  X   

 16.  Paulo Alexandre Silva Pereira Mendes  X   

 17.  Pedro Rui Moreira Martins  X   

 18.  Sara Filipa da Cruz Barata  X   

 19.  Vitor Manuel Pinto de Lima  X   

 
A parte de estágio profissional de uma época desportiva deverá ser realizada num Clube/Entidade de 
Acolhimento, com supervisão de um Tutor com o Grau – II (em caso excepcional poderá ser considerado um 
tutor com o Grau I, mas com pelo menos 3 a 5 anos de práctica).  



 
O volume horário previsto é de 550 horas (global), sendo 90 horas de prática presencial, o mínimo 
considerado para uma época desportiva. 

 

Para efeitos de realização da componente de formação prática sob a forma de estágio supervisionado, a 
Federação emitirá a Declaração de Treinador/a em Estágio (DTE), que é um documento oficial aprovado 
pelo IPDJ e que permite que os Treinadores em Estágio possam orientar “oficialmente” jogos da competição 
em que estejam inscritos e serem treinadores principais. Este DTE deverá ser acompanhado pela inscrição 
como Treinador/a na Associação/Federação. 
 
Após a realização do estágio profissional e sua avaliação final, o qual será supervisionado por um tutor, e 
decorrerá durante a época desportiva de 2018/2019, bem como, após a entrega do dossier de estágio e 
relatório final, até 30 de Junho de 2019, serão publicados os resultados finais, com a classificação com a 
classificação final numa escala de 0 a 20, bem como enviado o DIPLOMA DE QUALIFICAÇÃO pela FPV.  
 
A partir daqui todo o processo do Título Profissional de Treinador de Desporto (TPTD) é depois feito por 
cada formando, na plataforma PRODesporto, mediante a apresentação do DIPLOMA DE QUALIFICAÇÃO, 
passado pela Federação Portuguesa de Voleibol. É com o Diploma de Qualificação que será apresentado e 
anexado por cada formando digitalmente, que pedirão na plataforma online do IPDJ o vosso TPTD de 
Treinador de Desporto. O IPDJ responderá, enviando-vos depois um correio electrónico a solicitar o 
pagamento da taxa de 30,00 € para a obtenção do TPTD com os dados para o fazerem via Multibanco. 
 
 Para solicitar o título de treinador após o curso deve proceder do seguinte modo: 

 
a.     Registar-se na Prodesporto (http://prodesporto.idesporto.pt) e aguardar a confirmação deste 

registo – recepção do vosso nome de utilizador e palavra passe; terão também de ter disponível 
em versão digital, um por cada folha, o vosso Cartão de Cidadão e o vosso N. Ident. Fiscal para 
fazer o registo; 

b.     Entrar na Prodesporto com os seus dados de acesso; 
c.     Clicar em Certificação (em cima); 
d.     Do lado esquerdo, escolher treinador de desporto – título – pedidos – emissão de TPTD, 

recorrendo à via de formação profissional, respondendo às solicitações que lhe vão sendo feitas; 
e.     Seguir os passos sugeridos e no quadro final assinalar o código do curso (ver o diploma) e anexar 

o diploma digitalizado – Diploma de Qualificação; 
f.      Aguardar a apreciação feita pelo IPDJ e o envio da mensagem de correio eletrónico sobre esta 

apreciação. 
 
 
Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 12.outubro.2018 
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